
 

ATO TRT13 SGP N.º 178, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

 

Altera o ATO TRT SGP Nº 135, de 19 de julho de 2021, o 

qual dispõe acerca da movimentação de servidores do 

quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 

Região.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

de acordo com o Protocolo TRT N.º 13047/2022, 

 

CONSIDERANDO  a Resolução CSJT N° 296 que padroniza a estrutura 

organizacional e de pessoal e a distribuição da força de trabalho nos órgãos da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a necessidade de que a movimentação de servidores para 

suprir déficit de lotação ocorra sem risco à manutenção das atividades das unidades cedentes, 

independentemente da área à qual estejam vinculadas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1.º Incluir o Art. 5-A e parágrafos 1º e 2º, com a seguinte redação:

 

“Art. 5-A A movimentação de servidores para suprir déficit de lotação deverá 

ocorrer sem risco à manutenção das atividades das unidades cedentes, 

independentemente da área à qual estejam vinculadas. 

§ 1º Nos casos de déficit em unidades judiciárias, a movimentação deverá ocorrer 

prioritariamente entre as unidades da mesma instância. 



§ 2º Para unidades judiciárias de primeiro grau, o déficit também deverá ser 

reduzido pela equalização da força de trabalho entre unidades do mesmo Foro, 

preferencialmente como primeira medida de movimentação.”

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência. 

Publique-se no DEJT-Adm.

 

 

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO 

Desembargador Presidente
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